
 
PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO

Secretaria-Geral da Presidência

PORTARIA 639/2018/SGP – Manaus, 17 de dezembro de 2018

Delega competência à Corregedoria Regional
do TRT da 11ª Região para praticar atos sobre
concessão  de  férias  regulamentares,  licenças,
impedimentos  e  demais  afastamentos  legais
aos  Juízes  de  1ª  Instância,  no  âmbito  deste
Tribunal.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
11ª  REGIÃO,  Desembargador  do  Trabalho  LAIRTO JOSÉ VELOSO,  no uso  de  suas
atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO o art. 96, I, f, da CRFB/88;
CONSIDERANDO os arts. 21, IV, 66 e ss. da LC 35/79 (LOMAN); 

CONSIDERANDO a competência prevista no art. 31, XIV e XXIV, do
Regimento Interno;

CONSIDERANDO o Ato TRT da 11ª Região 135/2007/SGP, que dispõe
sobre o gozo de férias de juízes titulares e substitutos da 11ª Região Trabalhista;

CONSIDERANDO que a Presidência pode delegar parte das atribuições
de sua competência, se não houver impedimento legal, a outros órgãos ou titulares, ainda
que estes não lhe sejam hierarquicamente subordinados, quando for conveniente, em razão
de circunstâncias de índole técnica, social, econômica, jurídica ou territorial, nos termos da
Lei 9.784/1999, em seus arts. 12 e 14 e parágrafos;

CONSIDERANDO  os  princípios  da  razoabilidade  e  da  celeridade
processual;

CONSIDERANDO a relação entre os atos previstos nesta portaria e no
art. 34, XVII, do Regimento Interno, c/c o art. 38, caput, do RITRT11;

CONSIDERANDO,  ainda,  que  esta  Presidência  estabeleceu,
antecipadamente, tratativas com a Corregedora Regional deste Tribunal,

R E S O L V E:

Art. 1º Delegar competência à Corregedoria Regional para praticar atos
sobre concessão de férias regulamentares, licenças, impedimentos e demais afastamentos
legais aos Juízes de 1ª Instância, no âmbito deste Tribunal.

Art. 2º Esta Portaria terá vigência a partir de 14-12-2018 até 14-12-2020.

Assinado Eletronicamente
LAIRTO JOSÉ VELOSO

Desembargador do Trabalho
Presidente do TRT da 11ª Região
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